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EMENDA Nº  01 /2023
MODIFICATIVA AO PL 23/2023


Nos termos do artigo 112, parágrafo 5º da Resolução nº 3, de 30 de outubro de 2003 (Regimento Interno da Edilidade), MODIFICA-SE a ementa e o artigo 1º do Projeto de Lei nº 23 de 04 de abril de 2023,  , que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a concessão de aumento real dos Vencimentos e Salários dos Servidores e Funcionários Públicos do Municipio de Vista Alegre do Alto e dá outras providências”.

“Art.1 Fica concedido, a partir de 1º de maio de 2023, a título de aumento real, o reajuste de 1,71% (um inteiro e setenta e um décimos porcento) sobre os vencimentos e salários de todos os servidores e funcionários  públicos do Municipio de Vista Alegre do Alto.”
Sala de Sessões “Antonio Apparecido Fiorani”, 20 de abril de 2022.
 EDILSON RAIMUNDO DE BARROS   SALVADOR  VIEIRA DE LIMA FILHO
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